AUTORIZAÇÃO P/ AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL

(TERMO DE ADESÃO)
 A entidade mantedora______________________________________, com sede em________________________, com CNPJ nº _________________,  representada por____________________, ( qualificação)________________________________, vem, por meio deste termo, ADERIR ao contrato de prestação de serviços firmado pela Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES) e a COVAC SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade de profissão regulamenta devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 09.040.390/0001-06 e na OAB/SP sob o n.º 10315, com sede na Alameda Santos, n.º 2.335, 9º andar, Cerqueira César, CEP 01419-002, São Paulo-SP, neste ato representada por seu sócio, JOSÉ ROBERTO COVAC, OAB/SP sob o n. 93.102. Em vista disto, a referida entidade mantenedora CONCORDA COM TODOS OS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO CONTRATO FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO E O ESCRITORIO. E, dentre outras coisas: 


A Instituição, ora aderente, autoriza e concorda que a ABMES assuma a substituição processual em ação coletiva visando resguardar a mantenedora, ora aderente, da aplicação da proporcionalidade de bolsas do Programa Universidade para Todos (Prouni), em razão das alterações estabelecidas pela Lei n.º 12.431, de 2011, e da Instrução Normativa RFB n.º 1.394/2013; 


A Instituição, ora aderente, disponibilizará para a Contratada todas as informações e documentos necessários para a prestação dos serviços contratados; 

 A Instituição, ora aderente, compreende que não há garantia alguma de prazo e/ou êxito nas ações; 


Em virtude do contrato firmado e aceito pela Instituição aderente, esta concorda em adimplir os honorários advocatícios com base nas seguintes condições:
a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pagos no ato do ajuizamento da ação, na hipótese de a mantenedora ter até três mil alunos;
b) R$ 7.000,00 (sete mil reais) pagos no ato do ajuizamento da ação, na hipótese de a mantenedora ter mais de três mil alunos;
c) A título de honorário de êxito, será devido, por instituição aderente, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de concessão de liminar ou sentença favorável, pagos 15 dias após a comunicação da publicação da decisão;
d) Será devida uma parcela anual no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por instituição aderente, a título de acompanhamento do processo em todas as fases de tramitação, até o trânsito em julgado da ação;
e) Será devido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por instituição aderente, no trânsito em julgado da ação com decisão final favorável à ABMES.
Os valores acima serão reajustados com base na variação anual INPC.


A Instituição, ora aderente, concorda em não desistir do contrato, sob pena do pagamento dos honorários contratados;

Por fim, a Instituição, ora aderente, compromete-se em manter atualizados os dados de e-mail, telefones e endereços, junto à ABMES, que centralizará a comunicação relativa ao processo, ficando ciente que será considerada válida a comunicação feita no endereço desatualizado. 

Brasília, ________ de ____________________de ________.

___________________________________________________ 
Nome do Representante da Entidade Mantenedora
